
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL-PR
CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Através do presente, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, conforme Art. 40, inciso I, eu, Sidnei Carrilho
Pelizer, Presidente da Câmara Municipal, convoco os vereadores
dessa Casa de Leis para reunião extraordinária que será realizada às
17:00 horas, do dia 28 de junho de 2023, na quarta-feira para juntos
deliberarmos sobre a segunda votação do Projeto de Lei
Complementar nº 04/2023 do Poder Executivo Municipal, que dispõe
sobre a regulamentação do serviço de plantão médico e dá outras
providências.
 
Contando com o beneplácito dos ilustres parlamentares deste
município, reitero meus votos de elevada estima e distinta
consideração.

 
Itaúna do Sul, 26 de junho de 2023
 
SIDNEI CARRILHO PELIZER
Presidente
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